
CÂMARA MUNICIPAL DE GAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANÁ

Ata da comissão de Legisração Justiça e Redaçâo, rearizadaaos nove dias do
mês de abril de dois mir e doze, às dezessete horas, no rocar próprio para
reuniÕes onde estavam presentes os vereadores: Valdir Batista, Gusto Juninho e

sergio Martins. lniciada a reunião, os vereadores convidaram o departamento
jurídico da casa e ainda o senhor Marcio Moure secretário de Engenharia da
Prefeitura do Município, Iogo passaram a analisar o conteúdo dos: proieto de Lei
No 005, de 09 de marco de 2012 Súmula: "Define o Código de Obras das
Ações de lniciativa Privada e pública sobre a Morfologia da cidade", proieto
de Lei No 006. de 09 de marco de 20i2 súmura: "Lei do Direito de preempção

e das operações urbanas consorciadas',; P ro eto de Lei No 007. de 09 de
marÇo de 2012 Sú mula: "Lei do Meio Ambiente,, proieto de Lei No 008. de 09
de março de 2012 Súmula: ,,Lei de Regularização Fundiária,,; Proieto de Lei
No 009 ,de 09 de marco de 2012 Súmula: "Lei de parcelamento do solo,,;
P ro eto de Lei No 011. de 09 de marc o de 2012 Súmula: "Lei de Zoneamento
e do Uso e Ocupação do Solo,,; Proieto de Lei No 012, de 09 de março de
2012 súmula: "Lei de utilização compursória de imóveis urbanos,'; proieto

de Lei No 01 3 de 09 de marco de 2012 Súmula: "Código de Postura,'; proieto

de Lei No 01 5 de 09 de marco de 20'12 Súmula: "Lei do Sistema Viário,,.
Após estudo minucioso do conteúdo do referido projeto chegaram à conclusão de
que está dentro da legalidade e constitucionalidade, portanto, optaram pelo
parecer favorável por unanimidade.
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